
Portaria n.º 73-A/2008 
de 23 de Janeiro 

 
As características dos certificados de aforro da série B, criada pelo Decreto-Lei n.º 
172-B/86, de 30 de Junho, actualmente em emissão, revelam-se desajustadas face 
às alterações entretanto verificadas na forma de funcionamento dos mercados 
financeiros, mecanismos de formação das taxas de juro e tecnologias de 
relacionamento entre as instituições financeiras e os seus clientes. 
 
Justifica-se, assim, que se evolua, progressivamente, para a oferta de novos 
produtos de captação da poupança das famílias adaptados a estas novas condições 
e enquadrados nos objectivos definidos para a gestão da dívida pública. 
 
Assim: 
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 122/2002, de 4 de Maio, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, o seguinte: 
 
1.º É criada uma nova série de certificados de aforro, designada «série C», com as 
características constantes da ficha técnica anexa a esta portaria; 
 
2.º É fechada a subscrição da série B criada pelo Decreto-Lei n.º 172-B/86, de 30 de 
Junho. 
 
A presente portaria entra em vigor no dia 26 de Janeiro de 2008. 
 
O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, em 22 
de Janeiro de 2008. 
 
 


